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Nathalia Dill fala sobre sua personagem em “A Dona 
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Nathalia Dill fala sobre sua personagem em “A 
Dona do Pedaço” “Ela vai ter que pagar pelo que fez”

Nathalia Dill está se 
saindo uma vilã perfeita. 
A atriz está interpretando 
a ambiciosa Fabiana em 
“A Dona do Pedaço”. 

Apesar de ter gran-
des personagens em 
seu currículo, Nathalia 
avaliou Fabiana como a 
mais importante da car-
reira “Fico muito feliz de 
ela ter aparecido. Sou 
muito fã. Estou muito 

grata ao todo leque de 
possibilidades que ela 
me permite exercitar. E 
todas as coisas que ela 
mostra. A questão da 
transfobia, da intolerân-
cia religiosa, a intolerân-
cia humanitária. Fico feliz 
em dialogar com isso”.

A atriz revelou que na 
vida real não tem nada a ver 
com a vilã “A Nathália tem a 
cara da Fabiana. Só!”.

Nathalia contou que 
tem feito uma enquete 
com as pessoas para 
saber qual deve ser o 
fim de Fabiana. Para 
ela, a malvada precisa 
ser punida “Acho que 
ela tem que pagar pelo 
que ela cometeu. Se ela 
vai pagar e depois ficar 
boa, eu não sei. Mas, 
pelo menos pagar, ela 
tem que pagar”.

Casa Civil apresenta equipe e 
alinha ações com liderança do 
Governo na Assembleia Legislativa

TRAMITAÇÃO E PROPOSITURAS

Jarbas Coutinho/Governo 
do toCantins    - O secre-
tário-chefe da Casa Ci-
vil, Rolf Vidal, se reuniu 
na quinta-feira da se-
mana passada, 5, com o 
líder do governo na As-
sembleia Legislativa, de-
putado Gleydson Nato, 
no Palácio Araguaia. O 
objetivo foi apresentar 
ao deputado à equipe de 
trabalho da Casa Civil e 
discutir proposituras do 
Governo em tramitação 

na Assembleia.
O secretário Rolf Vi-

dal desejou sucesso ao 
deputado na nova fun-
ção e explicou como 
funciona a Casa Civil. 
Vidal colocou a equipe 
à disposição do depu-
tado para subsidiá-lo 
na tarefa de defender os 
interesses do Governo 
do Estado na tramitação 
de proposituras na Casa 
de Leis.

O deputado Gleyd-

son Nato ressaltou que 
a reunião foi oportuna 
e produtiva para alinhar 
os trabalhos com a As-
sembleia Legislativa. “A 
Casa Civil tem mantido 
um alinhamento com 
a Assembleia e nós, na 
condição de líder do Go-
verno na Casa, estamos 
sempre em busca de in-
formações para que os 
deputados possam se in-
teirar melhor das ações 
do Executivo”, concluiu.

O objetivo foi apresentar ao deputado à equipe de trabalho da Casa Civil e 
discutir proposituras do Governo em tramitação na Assembleia
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Dois tempos
1. O deputado Karlos Cabral teve projeto aprovado 

pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 
Assembleia. O projeto suspende a validade de concur-
sos públicos, cuja vigência se encerra a partir de 21 de 
janeiro de 2019.

2. Pela proposta, a contagem do prazo de validade 
desses concursos, só deverá ocorrer após o fim do 
período de vigência do Regime de Recuperação Fiscal 
(RRF), que está sendo pleiteado pelo Governo Estadual 
junto a União. 

Gondolas
Na terça, dia 10, logo pela manhã, o presidente da 

Associação Goiana de Supermercados (Agos), Gilberto 
Soares, recebe a imprensa, no  Comfort Hotel Goiânia 
para o lançamento da 18ª SuperAgos – Convenção 
e Feira de Negócios para Supermercados e Panifica-
doras, que será realizada de 23 a 25 de setembro, no 
Centro de Convenções de Goiânia, com expectativa de 
movimentar R$ 50 milhões em negócios.

Vários segmentos
Amanhã, terça, dia 10, o Republikahs Café e Even-

tos abriga a segunda edição do Absoluto,  comércio 
de marcas de luxo, das 11h às 22 horas, promovida 
pela publicitária Manoela Moraes e a empreendedora 
Glaucia Racy. Na entrada, haverá arrecadação de brin-
quedos para o projeto 12vezes25, que serão entregues 
no Dia das Crianças.

Vitrine
n VOCE SABIA? 
Coca-Cola tira 
aquelas crostas 
de vasos sanitários.

n INSCRIÇÕES 
ABERTAS - As 
comissões de 
Ensino e Pesquisa 
e de Residência 
Médica, do Huapa, 
abriram inscrições 
para a segunda 
edição da Semana 
Científica, que será 
realizada nos dias 
17 e 18 de outubro, 
no Huapa. Os 
interessados terão 
até o dia 20 de 
setembro para 
se inscreverem.

n PREMIAÇÃO - O 
Clube de Costura, 
projeto institucional 
do Mega Moda 
Shopping com foco 
em profissionalizar 
e desenvolver a 
moda, é um dos 
finalistas do Prêmio 
Abrasce, premiação 
que reconhece e 
incentiva projetos 
desenvolvidos 
por shoppings 
centers e grupos 
corporativos filiados 
à Associação 
Brasileira de 
Shoppings Centers. 
A cerimônia de 
premiação será 
nesta segunda, dia 
09, às 19 horas, no 
Tom Brasil, em 
São Paulo.

n TOPISSIMAS 
- Simpáticas e 
carismáticas, Marcia 
Vilela e Christiane 
Maia, são exemplos 
de saber curtir 
bem a vida e os 
amigos, onde quer 
que estejam elas 
acontecem, 
como dia desses, 
no Donna Sophia

NOVA LOJA 
Uma turma 
bastante 
animada 
marcou 
presença na 
inauguração 
da imponente 
Orlean, na 
Praça do 
Cruzeiro, dos 
empresários Keilen Menezes e Ramalho Neto. Os 
arquitetos, Valéria Oliveira e Fenando Parrode eram 
convidados da noite fina de taças e guardanapos

Divulgação

BAILE RUBI 
30 ANOS 
A sexta-feira, 30 
de agosto, foi 
marcada pela 
noite festiva 
de 30 anos, do 
Baile do Rubi, 
no CEL da 
OAB Goiás. O 
desembargador 
Guilherme 

Isac, e sua esposa, Dandara Sousa, e a estilista Natalia 
Gouveia, e o marido, o advogado Eduardo Cardoso Jr, 
figuraram entre os convidados

Cristiano Borges

BAILE RUBI 30 ANOS 
Com toda pompa e circunstância, o advogado, Fabrício 
Britto e sua esposa Gabriela Vilela, e o juiz federal, 
Alderico Rocha e Fernanda Couto, se encontraram na 
noite dos 30 anos do Baile do Rubi

Cristiano Borges

Conselho de Saúde terá primeira 
presidente do segmento sindical

DF

Por 21 votos a favor 
e seis contrários, a servi-
dora Jeovânia Rodrigues 
Silva foi eleita presidente 
do Conselho de Saúde do 
Distrito Federal para o bi-
ênio 2020-2021. Escolhida 
na manhã desta sexta-feira 
(6), em eleição realizada no 
auditório do Hemocentro 
do DF, Jeovânia é a primeira 
representante do segmento 
sindicalista da saúde a ocu-
par o cargo.

Além da presidente, 
também foram escolhidos 
os novos integrantes da 
mesa diretora do Conselho 
de Saúde. Como Jeovânia 
Rodrigues representa os 
trabalhadores, os demais 
membros do colegiado 
são o vice-presidente do 
Instituto de Gestão Estra-
tégica de Saúde do Distrito 
Federal (Iges-DF), Sérgio 
Luiz da Costa, em nome 

dos gestores; e Domingos 
Filho e Lourdes Piantino, 
representante do segmen-
to de usuários da rede pú-
blica de saúde.

Lourdes Cabral Piantino 
já ocupou por duas vezes 
seguidas a gestão anterior 
do conselho, encerrada em 
31 de agosto deste ano. Foi 
a primeira vez que o órgão 
foi presidido por usuário (a) 
da saúde pública. Até então, 
todos os presidentes eram 
membros da gestão da Se-
cretaria de Saúde.

POSSE
Presente à eleição, o se-

cretário de Saúde, Osnei 
Okumoto, parabenizou o 
processo de escolha e em-
possou todos os membros 
do novo conselho, titulares 
e suplentes. Com mandato 
de quatro anos, eles foram 
designados para o quadri-

ênio 2019-2023 e nome-
ados na edição extra do 
Diário Oficial do DF  desta 
quinta-feira (5).

“Houve [na eleição] 
muita harmonia, muito 
humor e, principalmente, 
a competência dessa mesa 
diretora, que vai nos dar a 
direção e o andamento para 
melhorar a saúde do DF, de 
acordo com todas as aprova-
ções e propostas que serão 
deliberadas. E, logicamente, 
utilizadas e publicadas pela 
Secretaria de Saúde”, afir-
mou Okumoto.

O Conselho de Saúde do 
DF é a instância máxima de 
deliberação do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS). De cará-
ter permanente, tem a mis-
são de fiscalizar, deliberar, 
acompanhar e monitorar as 
políticas públicas de saúde.

Com informações da 
seCretaria de saúde



Segunda-feira, 9 de setembro de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 3Geral

Municípios mais carentes terão 
preferência para receber incentivos fiscais

GOIÁS

SECOM/GO  - Durante par-
ticipação nos programas 
jornalísticos “O Mundo 
em Sua Casa” e “Fala Goi-
ás em Rede”, veiculados 
pelas emissoras de rádio 
da Agência Brasil Central, 
a RBC FM e Rádio Brasil 
Central AM, o governador 
Ronaldo Caiado assegurou 
que os incentivos fiscais 
concedidos a empresas no 
Estado vão estar alinhados, 
a partir de agora, com a 
necessidade real dos muni-
cípios. “Nos últimos anos, 
tanto o dinheiro do FCO 
[Fundo Constitucional do 
Centro-Oeste], quanto os 
incentivos fiscais, não fo-
ram direcionados como 
deveriam ser para comba-
ter as desigualdades regio-
nais e dar oportunidade de 
emprego à população mais 
carente”, disse, ao respon-
der a pergunta de um ou-
vinte de Porangatu. “Não 
apenas a região Norte de 
Goiás, mas também o Nor-
deste, o Oeste goiano e o 
Entorno do Distrito Federal 
devem ter preferência ago-
ra”, complementou Caiado.

Desde que assumiu a 
gestão, há nove meses, essa 
é a 12ª vez que o governa-
dor participa de entrevis-
tas nos estúdios das rádios 
que compõem o complexo 
da Agência Brasil Central 
(ABC), autarquia do gover-
no estadual também com-
posta pela TV Brasil Cen-
tral e pelo Diário Oficial. 
Na manhã desta sexta-feira 
(06/09), Caiado foi entre-
vistado pelos jornalistas 
Gil Bonfim, Alcione Soa-
res, Josiel Meneses, Viviane 
Gontijo, Débora Orsida, 
Luciano Almeida, Kamylla 
Rodrigues, entre outros 
profissionais da ABC, além 
de responder a perguntas 
dos ouvintes.

O governador também 
citou outras ações e inicia-
tivas que visam combater 
as desigualdades regionais 
em Goiás e alavancar a eco-
nomia dos municípios que 
mais carecem de políticas 
públicas e investimentos 
do setor privado. “O presi-
dente Jair Bolsonaro auto-
rizou, junto com a conces-
são da ferrovia Norte-Sul, 
a construção de um trecho 
de 330 quilômetros, que vai 
interligar a região de Mara 
Rosa até Água Boa, no Mato 
Grosso, o que traz desenvol-
vimento tanto para a região 
do Vale do Araguaia como 
para o Norte goiano. E tem 
mais: em novembro deve 
ser assinada a duplicação 
de 850 quilômetros da ro-
dovia BR-153, partindo de 
Anápolis à Belém-Brasília, 
como é conhecida”.  

Para Caiado, a meta 
de tornar Goiás um Esta-
do mais igualitário e com 
qualidade de vida para to-
dos os cidadãos só pode 
ser alcançada mediante 
parcerias com a iniciativa 
privada, com outros agen-
tes públicos e a população. 
Ele citou o caso de Águas 
Linda, onde esteve recente-
mente, e percebeu um acú-
mulo de sacolas plásticas 
jogadas em lotes baldios. “O 
prejuízo ambiental gerado 
por esse tipo de comporta-
mento é enorme. A popu-
lação tem que nos ajudar 
também e os gestores locais 
têm que fiscalizar com ri-
gor”, cobrou.

O governador também 
destacou que uma parce-
ria com a Campus Party, 
maior evento tecnológico 
do mundo que está sendo 
realizado em Goiânia até 
o próximo domingo, 8 de 
setembro, e com a Supe-
rintendência do Desenvol-
vimento do Centro-Oeste 
(Sudeco) vai possibilitar a 
implantação de 15 labo-
ratórios de tecnologia e 
informática em Goiás. E 
Caiado já adiantou que 11 
deles vão para o Nordeste 
goiano e os outros quatro, 

para o Entorno. 
Quando falou sobre o 

Entorno, além de reforçar o 
trabalho na Segurança Pú-
blica – como tem sido feito 
e até servido de inspiração 
para outros estados e para 
o resto do País –, o gover-
nador novamente destacou 
a importância do papel de 
cada cidadão para que a 
região não apareça apenas 
em estatísticas de crimes. 
“É muito comum vermos 
pessoas emplacando car-
ros em Brasília ou com-
prando produtos na capi-
tal federal. Gente, vamos 
pensar no retorno desses 
impostos e taxas, para que 
os municípios e o Estado de 
Goiás tenham condições 
de investir e suprir as ne-
cessidades da população 
do Entorno”, explicou.

GOVERNO FEDERAL
Ainda fizeram parte da 

pauta de entrevista as cons-
tantes visitas do presidente 
Jair Bolsonaro a Goiás para 
entregar benfeitorias à po-
pulação local, bem como as 
dos ministros – nesta sema-
na, por exemplo, o titular 
da pasta da Justiça, Sérgio 
Moro, esteve em Planalti-
na para a inauguração de 
um presídio e também em 
Goiânia; enquanto Marcelo 
Álvaro (Turismo) anunciou, 
na capital, mais de R$ 4 mi-
lhões para cinco municí-
pios turísticos do Estado. 

O combate à corrup-
ção e à criminalidade, com 
apreensões recordes de 
drogas; o fim da crise no 
Hospital Materno Infan-
til; e o trabalho para que a 
Enel garanta energia elétri-
ca de qualidade para todo 
o cidadão goiano também 
foram temas abordados 
pelo governador na ma-
nhã desta sexta-feira. Vale 
lembrar que o programa 
“Fala Goiás em Rede” é re-
transmitido para 27 emis-
soras de rádio do interior 
e que todo o conteúdo da 
entrevista também pode 
ser conferido nas platafor-
mas digitais da ABC.

Governador Ronaldo 
Caiado garante 
que o combate às 
desigualdades regionais 
é também meta prioritária 
de sua gestão

Formação para conselhos escolares visa 
fortalecer participação da comunidade 
na gestão democrática das escolas

Projeto lúdico desperta o prazer pela leitura 
em alunos de escola municipal de Tocantínia

EDUCAÇÃO

DIVERSIDADE CULTURAL

Estimular e fortalecer 
a participação dos Con-
selhos Escolares e Asso-
ciações de Apoio à Esco-
la na gestão democrática 
das unidades de ensino 
é o principal objetivo da 
formação que está sendo 
promovida pela Secreta-
ria de Estado da Educação, 
Juventude e Esportes (Se-
duc). O público-alvo são 
os membros destas entida-
des que incluem servido-
res das unidades escolares, 
estudantes e pais.

Desde o início do mês 
de agosto, as técnicas do 
Programa de Fortaleci-
mento dos Conselhos Es-
colares estão percorrendo 
os municípios sede das 
13 Diretorias Regionais de 
Educação (DREs) com a 
formação. A meta é aten-
der todas as regionais até 
meados de setembro com 
a oferta de capacitação 
para cerca de 740 pessoas. 
Conforme a coordenadora 

estadual do Programa de 
Fortalecimento dos Conse-
lhos Escolares, Nélida Aze-
vedo, a formação é um dos 
mecanismos que visam 
promover o envolvimen-
to da comunidade escolar 
na Associação de Apoio 
à Escola para que se sin-
tam co/responsáveis pela 
aprendizagem dos alunos 
e o sucesso da escola.

“Por meio de conversas 
e oficinas, estamos abor-
dando a importância do 
trabalho dos conselhos 
para uma gestão mais par-
ticipativa e de se conhe-
cer a legislação quanto aos 
poderes que a associação 
possui com relação à au-
tonomia da escola. Esta-
mos mostrando para esse 
colegiado a importância 
dele na elaboração, moni-
toramento e avaliação do 
Projeto Político Pedagógi-
co da escola, primando por 
resultados mais positivos 
e um trabalho mais trans-

parente”, enfatizou Nélida.
A técnica de Gestão 

Educacional, Luciene Alves, 
destacou o envolvimento e 
a participação em todas as 
DREs visitadas. “O resultado 
tem sido excelente. Quere-
mos lembrar do apoio re-
cebido dos técnicos e dos 
diretores regionais  na arti-
culação para a excelência do 
encontro, efetivado assim os 
aspectos da gestão demo-
crática”, frisou. Na avaliação 
da assessora de Fortaleci-
mento da Gestão Escolar 
de Araguaína, Taniaely Ma-
rinho Lustosa Milhomem, 
a formação “proporcionou 
aos membros das Associa-
ções e técnicos das DREs 
orientações e esclarecimen-
tos sobre o planejamento, a 
execução e a prestação de 
contas dos recursos finan-
ceiros como forma de forta-
lecer a gestão democrática 
nas escolas”, afirmou.

Núbia DaiaNa Mota/
GoverNo Do tocaNtiNs

Na sexta-feira da se-
mana passada, dia, 06, 
foi um dia especial para 
as crianças da Escola 
Municipal de Educação 
Infantil Tereza Hilário 
Ribeiro, em Tocantínia. 
É eu aconteceu, pela 
manhã, a culminância 
do Projeto Leitura Viva, 
colocado em prática em 
todas as escolas da Rede 
Municipal de Educação, 
que nesta etapa, teve 
como tema “Diversidade 
Cultural e gênero textual: 
conto, fábula, lenda”.

A gestora da unida-
de escolar, Sueli Borges 
Lima Hilário Ribeiro, in-
forma que o intuito des-
se projeto é desenvol-
ver o gosto pela leitura 
de mundo nas crianças 
da Educação Infantil de 
Tocantínia, destacando 
que a ação é desenvolvi-

do por toda comunidade 
escolar, sob sua orienta-
ção e das coordenadoras 
pedagógicas Sebastiana 
Alves Bezerra e Regimau-
ra Fonseca da Costa.

ACESSO AO 
CONHECIMENTO

Já o secretário de Edu-
cação do município, An-
dré Goveia, explica que 
favorecer o acesso ao co-
nhecimento, à educação, 
à cultura e ao desenvolvi-
mento da capacidade de 
pensamento crítico, são 
os principais objetivos 
do Projeto Leitura Viva, 
que busca, ainda, am-
pliar caminhos por meio 
da leitura e da escrita, 
ressaltando que o Leitura 
Viva é um dos vários pro-
jetos da grade curricular 
do Sistema Municipal de 
Educação de Tocantínia.

EMPENHO
Goveia ressaltou, 

ainda, o empenho do 
prefeito Manoel Silvino 
(SD), de buscar mecanis-
mos que possibilitem ao 
município oferecer uma 
Educação pública de 
qualidade, por isso de-
terminou que fosse co-
locado em prática vários 
projetos que incentive 
cada vez mais nos alu-
nos o prazer pela leitura 
e pela escrita.E  esse em-
penho, segundo o secre-
tário, também passa pela 
valorização profissional 
em toda a Rede Munici-
pal de Educação, onde 
os servidores constan-
temente participam de 
formação continuada 
para melhor atender as 
necessidades da comu-
nidade estudantil.

Zacarias MartiNs

Divulgação

Lucas Diener
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Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de 

Notas da Sede da Comarca de Catalão – Goiás 
Rua Nassin Agel, n. 677 – Centro. CEP: 75.701-050 

Tel.: (64) 3411-2027 
site: www.cartoriocatalao.com.br 

e-mail: cartorio@cartoriocatalao.com.br 
Faço saber que pretendem se casar, depois de terem apresentado 
todos os documentos exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil 
Brasileiro: 
WEUDES NUNES DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
06/06/1981, natural de Catalão, Goiás, filho de LAURICOCHA 
NUNES DA FONSECA e de HELENA TAVARES DA SILVA 
NUNES; e LILIAN SILVEIRA PIRES, brasileira, divorciada, 
lavradora, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
31/08/1977, natural de Catalão, Goiás, filha de LÁZARO 
RODRIGUES DA SILVA e de NILVA FRANCISCA DA SILVEIRA. 
FERNANDO SILVÉRIO, brasileiro, solteiro, médico, residente e 
domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 30/09/1978, natural 
de Catalão, Goiás, filho de JOÃO BATISTA SILVÉRIO e de 
HELENA RUFINA DE JESUS SILVÉRIO; e KATIANE DOS REIS 
MACHADO, brasileira, solteira, analista contábil, residente e 
domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 16/12/1983, natural 
de Catalão, Goiás, filha de LUÍS MACHADO e de SOLANGE DOS 
REIS DA SILVA MACHADO. 
FLÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, eletricista, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
23/12/1982, natural de Bocaiuva, Minas Gerais, filho de ALBERTO 
AUGUSTO DE OLIVEIRA e de FRANCISCA DE JESUS 
OLIVEIRA; e CLEMILDES LUIZA ALVES, brasileira, solteira, 
pedagoga, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida 
aos 23/11/1968, natural de Santa Helena de Goiás, Goiás, filha de 
JOAZ ALVES SOBRINHO e de TERMUTES LUIZA ALVES. 
MURILO GOULART RODOVALHO, brasileiro, solteiro, 
estudante, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
27/12/1990, natural de Araxá, Minas Gerais, filho de AURO 
ANTONIO RODOVALHO e de LUCIANA MARIA GOULART 
RODOVALHO; e ARMINDA NEIVA ROSA, brasileira, solteira, 
farmacêutica, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida 
aos 08/11/1993, natural de Catalão, Goiás, filha de SINVAL ROSA 
e de MARIA DO ROSÁRIO NEIVA ROSA. 
EZEQUIAS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, desenhista 
industrial, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
22/01/1999, natural de São Carlos, São Paulo, filho de 
LUCIVALDO DOS SANTOS e de ROSENAIDE DE MOURA DOS 
SANTOS; e TÁBITA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteiro, 
do lar, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
19/04/2002, natural de Catalão, Goiás, filha de MAURICIO DA 
SILVA e de NILMA RODRIGUES BORGES SILVA. 
MAIKOL DOUGLAS SANTANA, brasileiro, solteiro, auxiliar de 
topografia, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido 
aos 28/09/1994, natural de Catalão, Goiás, filho de EUGÊNIO 
DOS REIS SANTANA e de APARECIDA DO ROSÁRIO VIEIRA 
SANTANA; e VITÓRIA PÂMELA GOMES DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada em Catalão, 
Goiás, nascida aos 12/12/1998, natural de Piracanjuba, Goiás, 
filha de PAULO SÉRGIO ALVES DOS SANTOS e de MARISA 
GOMES DOS SANTOS. 
SAMUEL DE SOUZA ANTONIO, brasileiro, solteiro, advogado, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
15/10/1993, natural de Ipameri, Goiás, filho de LAURISTON 
BATISTA ANTONIO e de MARLUCI DE SOUZA MACHADO; e 
LARISSA CRISTINA FREIRE PEREIRA, brasileira, solteira, 
estudante, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
13/10/1998, natural de Catalão, Goiás, filha de OSMAR PEREIRA 
e de HELEN CRISTINA FREIRE PEREIRA. 
ELSON LOPES DA SILVA, brasileiro, solteiro, serralheiro, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
08/05/1969, natural de São Miguel do Araguaia, Goiás, filho de 
FIRMINO LOPES DAS CHAGAS e de MARIA DAS DORES DA 
SILVA; e NEUSA JOSÉ DE ASSUNÇÃO, brasileira, divorciada, 
auxiliar de confeitaria, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, 
nascida aos 06/09/1972, natural de Catalão, Goiás, filha de 
MILTON JOSÉ DE ASSUNÇÃO e de ERCILIA THOMAZ DE 
ASSUNÇÃO. 
NERISLEY JOSÉ ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
microempreendedor, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, 
nascido aos 07/09/1983, natural de Pires do Rio, Goiás, filho de 
JOSÉ NERES DA SILVA e de SONIA MARIA ALVES; e BIANI 
RIBEIRO MAGALHÃES, brasileira, solteira, preparadora de 
pinturas, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
17/03/1985, natural de Cristianópolis, Goiás, filha de JAIRO 
RIBEIRO IVO e de MARILUCE MAGALHÃES. 
MICHEL STOPPA LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
24/10/1977, natural de Catalão, Goiás, filho de MANOEL 
CELMOS DE LIMA e de MERCEDES STOPPA BARBOSA DE 
LIMA; e ANN SHEIN PALMÉRIO, brasileira, solteira, empresária, 
residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida aos 
03/09/1976, natural de Catalão, Goiás, filha de JOÃO PALMÉRIO 
e de DIVANDA SEBASTIANA PALMÉRIO. 
MIKAEL LEANDRO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, vendedor 
externo, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
21/02/1989, natural de Catalão, Goiás, filho de SILVIO MARIANO 
DE SOUSA e de JANE LUZIA LEANDRO CÂNDIDA DE SOUSA; 
e IARA MARTINS LEONEL, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativa, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida 
aos 14/04/1982, natural de Catalão, Goiás, filha de IRON LEONEL 
e de MARIA MARTINS. 
MARCUS LIMA MACÊDO, brasileiro, divorciado, montador de 
móveis, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
05/10/1985, natural de Anápolis, Goiás, filho de JOÃO LIMA 
MACÊDO e de MARIA DAS DORES NUNES DE SOUSA 
MACÊDO; e DAIANE DIZIELLE MEIRELES SOARES, brasileira, 
solteira, técnica em segurança do trabalho, residente e domiciliada 
em Catalão, Goiás, nascida aos 14/07/1987, natural de Santa 
Luzia, Minas Gerais, filha de EVA MEIRELES DA SILVA. 
GILSON CIRINO ELIAS, brasileiro, divorciado, operador de 
máquinas, residente e domiciliado em Catalão, Goiás, nascido aos 
12/06/1977, natural de Nepomuceno, Minas Gerais, filho de 
SEBASTIÃO ANTÔNIO ELIAS e de MARIA DONIZETTI ELIAS; e 
FABIANA SILVA DE MORAIS, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativa, residente e domiciliada em Catalão, Goiás, nascida 
aos 23/03/1994, natural de Uberlândia, Minas Gerais, filha de 
CLEBIO DIVINO MIGUEL DE MORAIS e de EMILIA SILVA 
HAYASHI. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. 

Fabrícia Bernardes de Assunção 
Oficiala/Tabeliã Respondente 

 Campo Verde  Comércio  Agrícola  e  Representações  LTDA,
portadora  do  CNPJ:  07839845/0001-14,  torna  público  que
requereu  junto  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos
Hídricos  de  Luziânia-GO-  SEMARH/LUZ,  a  Renovação  da
Licença de Funcionamento,  para  Comércio  atacadista  de
defensivos  agrícolas,  adubos,  fertilizantes  e  corretivos  do
solo, localizado na Rua Joaquim Nabuco, Q. 53, Lt 11 à 18
Parque Estrela Dalva I, Luziânia-GO.

EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO PRAZO DE 20 DIAS PROTOCOLO: 0252546.15.2013.8.09.0051 NATUREZA : Execução de Título Extrajudicial 
(L.E.) EXEQUENTE : BANCO SANTANDER S/A EXECUTADO : LIBERATO GUVEIA E MACHADO COSTA TRANSPORTES LTDA EXECUTADO: 
CARLOS ANTÔNIO LIBERATO GOUVEIA VALOR DA CAUSA : R$ 66.767,13 DETERMINAÇÃO: Faz saber que por este meio cita o executado acima 
qualificado, que ora se encontra em lugar incerto e não sabido para todos os termos, ate final sentença, da ação acima especificada que se processa 
perante este juízo, bem como para que pague em juízo o valor reclamado pelo credor, no montante de R$ 66.767,13, acrescidas das cominações legais, 
no prazo de 03 dias, contados da dilação deste Edital, sob pena de serem penhorados, tantos bens quantos bastem necessários forem para garantia do 
juízo (Art. 652 do C.P.C.). ADVERTÊNCIAS: I - No caso de pagamento atempado e integral, a verba honorária será reduzida pela metade. II - A partir da 
juntada aos autos da prova de citação fluirá o prazo de 15 dias para que a parte devedora oponha, querendo, Embargos à Execução, independentemente 
de penhora, depósito ou caução (art. 915 do C.P.C.). III - No prazo para embargos, uma vez reconhecido o crédito do exequente e comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução, acrescido de custas e honorários advocatícios, poderá o executado requerer o pagamento do restante em até 
06 parcelas mensais, monetariamente corrigido, com juros de 1% aos mês, cujo deferimento levará ao levantamento do valor depositado em favor do 
credor e a suspensão da execução. Em caso de não pagamento de qualquer das prestações, ocorrerá o vencimento antecipado das subsequentes e o 
prosseguimento da execução, inclusive com imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, sendo vedada, neste caso, a oposição 
de Embargos. IV - A parte executada deverá, obrigatoriamente, no prazo fixado pelo juiz, indicar onde se encontram os bens sujeitos a execução, exibir a 
prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da 
penhora (art. 656, §1 do C.P.C.). DESPACHO: Defiro a citação/intimação por edital, com prazo de 20 dias, recomendando publicação inclusive em jornal 
de grande circulação, ao menos uma vez, nos termos do art. 257, Parágrafo Único, CPC/2015. Goiânia, 31 de julho de 2019.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 

WILLIAN  AMBROSIO  DE  OLIVEIRA,  CPF:  172.352.001-20,  torna  publico  que
requereu  junto  a  SEMAD-GO  a  Licença  de  Instalação  e  Funcionamento  para
extração de areia, argila e cascalho sito a Chácara São Francisco, Zona Rural, 
Município  de  Santa  Rita  do  Araguaia  –  GO.  RESIDENCIAL  PORTAL  DO  LAGO
CONDOMINIO FECHADO SPE LTDA, CNPJ: 22.100.442/0001-42, torna publico que
requereu junto a SEMAD-GO a Licença de Instalação para Drenagem Urbana, sito a
GO-0.60, Res. Portal do Lago, Santa Barbara de Goiás – GO.   

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019
 

A Pregoeira do Município de Goiás, Estado de Goiás, TORNA PÚBLICO o aviso de
licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 021/2019, tipo: menor preço por
item. Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de construção para
manutenção predial, ferramentas e utensílios, para atender o Município de Goiás,
consoante às condições estabelecidas no termo de referência (anexo III),  e na
forma e condições da Lei Federal nº 10.520/2002 Lei Federal nº 8.666/1993 e
consoante às condições estabelecidas no termo de referência (anexo III). Data de
abertura: 19/09/2019, às 08:30 h. O edital e mais informações poderão ser obtidos
na sede da Prefeitura Municipal de Goiás, na Praça da Bandeira, nº 01, Centro,
Goiás-GO, fone: (62) 3371-7726, no horário das 07h30min às 11h e das 13h às
17h30min e no site da Prefeitura www.prefeituradegoias.go.gov.br

Município de Goiás, 09 de setembro de 2019.
ROSANE GERMANA DE OLIVEIRA CARVALHO SANTOS

Pregoeira

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

JOAO BATISTA PERIGOLO TABELIAO
EDITAL   LUZIÂNIA GO   9 set 19

 
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO
nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, os seguintes
titulos:
 
Documento:CPF  03789953164 Espécie: CH  EMITENTE ROSELY FRANCISCO ROSA
Protocolo :  537759           22/08/2019  RG  Valor:R$  612,00  Vencimento: A VISTA     Nº TÍTULO:  SA 000059
APRESENTANTE     J PLACIDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
 
Documento:CNPJ  18104874000154 Espécie: DMI  SACADO PASSO FORTE CALCADOS
Protocolo :  537941           29/08/2019    Valor:R$  2.181,00  Vencimento: 22/08/2019     Nº TÍTULO:  55127 1/3
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CPF  03806454167 Espécie: CCJ  EMITENTE RODRIGO MARLEY DO NASCIMENTO
Protocolo :  538025           02/09/2019  RG  Valor:R$  14.842,94  Vencimento: 08/05/2019     Nº TÍTULO: 
201602197320
APRESENTANTE     ANY VITORIA RIBEIRO DE SOUSA DO NASCIMENTO
 
Documento:CPF  05424515142 Espécie: DMI  SACADO GILVANE VENTURA DA SILVA
Protocolo :  538031           02/09/2019    Valor:R$  310,00  Vencimento: 10/08/2019     Nº TÍTULO: 
SUL/OJK1639
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA
 
Documento:CNPJ  19098042000135 Espécie: DMI  SACADO A F DA SILVA COMERCIO DE SUPLEMENTOS
Protocolo :  538043           02/09/2019    Valor:R$  506,70  Vencimento: 26/08/2019     Nº TÍTULO:  1282
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CPF  84960264187 Espécie: CBI  SACADO JOSE CARLOS COSTA DA SILVA
Protocolo :  538062           02/09/2019    Valor:R$  3.512,80  Vencimento: 16/03/2019     Nº TÍTULO: 
389872656
APRESENTANTE     SBS   CONSULTORIA EM GESTÃO DE ATIVOS S/A
 
Documento:CPF  02142204198 Espécie: CCJ  EMITENTE WISTON DIEGO MEIRELES DE LIMA
Protocolo :  538065           03/09/2019  RG  Valor:R$  6.408,18  Vencimento: 02/05/2019     Nº TÍTULO: 
201700712378
APRESENTANTE     1ª VARA DE FAMÍLIA DE LUZIANIA   TJGO
 
Documento:CPF  03959624123 Espécie: DMI  SACADO JESSICA THAYRINE RODRIGUES DE SOUSA
Protocolo :  538120           03/09/2019    Valor:R$  848,40  Vencimento: 25/08/2019     Nº TÍTULO:  515
APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL   CEF
 
Documento:CNPJ  15073545000103 Espécie: DMI  SACADO ZTE COMERCIO EIRELI
Protocolo :  538128           04/09/2019    Valor:R$  10.412,63  Vencimento: 21/08/2019     Nº TÍTULO: 
764904265
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA
 
Documento:CNPJ  03435089000107 Espécie: DMI  SACADO UTILAR MAGAZINE EIRELI
Protocolo :  538164           04/09/2019    Valor:R$  2.858,47  Vencimento: 25/08/2019     Nº TÍTULO:  5122/03
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA
 
Documento:CNPJ  29217143000131 Espécie: DMI  SACADO ADEMIR CESAR DA SILVA GON ALVES ME
Protocolo :  538178           04/09/2019    Valor:R$  888,10  Vencimento: 23/08/2019     Nº TÍTULO:  E1878/6
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CNPJ  29217143000131 Espécie: DMI  SACADO ADEMIR CESAR DA SILVA GON ALVES ME
Protocolo :  538179           04/09/2019    Valor:R$  1.296,75  Vencimento: 23/08/2019     Nº TÍTULO:  E2103/3
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CNPJ  29217143000131 Espécie: DMI  SACADO ADEMIR CESAR DA SILVA GON ALVES ME
Protocolo :  538180           04/09/2019    Valor:R$  1.973,74  Vencimento: 23/08/2019     Nº TÍTULO:  E1771/7
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 

NOTA DO TABELIÃO
 
INTIMO OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no
prazo máximo de 01(um) dia útil, a iniciar no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto.
E para que ningúem alegue ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.:
9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO", que se
edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra. 
 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS.
ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
O RANCHO EMPORIO DE CARNES LTDA, CNPJ/CPF n° 33.466.688/0001-59,
torna público que recebeu da Agência Municipal  do Meio Ambiente -  AMMA a
Licença Ambiental Fácil número 20190010099 para as seguintes atividades:
comércio  varejista  de mercadorias  em geral,  com predominância  de produtos
alimentícios, comércio a varejista de carnes – açougue , restaurante e similares,
localizado na Rua 1127, Número 115, Quadra 238, Lote 03, Setor Marista, Goiânia
– GO, CEP: 74.175 – 060.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
              REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS                                                         

S            PESSOAS JURÍDICAS DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO 
Paula Oliveira Botelho 

Oficial Interventora 
 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento que, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26  Da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 49.152, vem intimar o mutuário Sr. 
HUANDERSON ISAIAS DO NASCIMENTO – CPF nº 029.405.771-45, a efetivar o 
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não 
pagos, correspondentes a importância de R$ 4.948,47 (quatro mil novecentos e 
quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos), calculados em 13/05/2019, 
referente ao imóvel situado na RUA 25 QUADRA 23 CASA 01B, PARQUE SANTO 
ANTONIO – Santo Antônio do Descoberto – GO, objeto do Contrato n°. 
359500361, firmado em 31/01/2014, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em 
vista a certidão negativa de intimação feita ao devedor fiduciante. O valor indicado 
está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem 
no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que o Mutuário poderá efetuar 
a purga da mora na agência do BANCO DO BRASIL detentora do financiamento, 
registrado sob a Matricula n° R2/R3=22.057, ou, ainda, efetuar o pagamento nesta 
serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.S.ª, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Nesta 
oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 
do credor fiduciário - Banco do Brasil - BB e imediata execução da dívida através de 
leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e 
passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 27/08/2019. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE 
BANDEIRA DE LIMA, CPF: 480.868.783-68 E JOSEFA 

RODRIGUES NOGUEIRA DE LIMA, CPF: 002.246.441-73.
REQUERIMENTO Nº 963905

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/1997, e depois de 
frustradas as tentativas de intimação pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). 
JOSE BANDEIRA DE LIMA, CPF: 480.868.783-68 e JOSEFA RODRIGUES 
NOGUEIRA DE LIMA, CPF: 002.246.441-73, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, LOTE 12-A, QUADRA 187, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA 
GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 56.566 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 29.876,60 ( vinte 
e nove mil oitocentos e setenta e seis reais e sessenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no 
horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.
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Segunda-feira, 9 de setembro de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 5Classificados

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GUNTHER 
SPREDEMANN, CPF: 023.992.059-79.

REQUERIMENTO Nº 957627

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GUNTHER SPREDEMANN, 
CPF: 023.992.059-79, devedor fiduciante do imóvel aliena-
do, R RUA 09 QUADRA 46 CASA NR 5  PARQU VILA VER 
FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R RUA 09 QUADRA 46 CASA 
NR 5  PARQU VILA VER FORMOSA GO 73800000 R RUA 
09 QUADRA 46 CASA 5  PARQU VILA VER FORMOSA GO 
73800000 R RUA 12 03 QD 29 SETOR BELA VISTA FOR-
MOSA GO 73808775, fica, por este edital, INTIMADO, em 
razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária da matrícula nº. 17.238, a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 8.745,70 ( oito mil 
setecentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a con-
tar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BETEH CRISTIAN 
BATISTA RAISER, CPF: 491.468.071-87.

REQUERIMENTO Nº 962102

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BETEH CRISTIAN BATISTA 
RAISER, CPF: 491.468.071-87, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R 09 QUADRA 53 LOTE NR 4  VILA VERDE FOR-
MOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 09 QUADRA 53 LOTE NR 4  VILA 
VERDE FORMOSA GO 73800000 R 09 QUADRA 53 LOTE 4  
VILA VERDE FORMOSA GO 73800000 R   16 NR 926 FOR-
MOSINHA  FORMOSA GO 73813230, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.033, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.966,81 
( dois mil novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e um 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agên-
cia detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSINARIA 
RENATA DO N PEREIRA, CPF: 099.943.694-58.

REQUERIMENTO Nº 957833

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSINARIA RENATA DO N PE-
REIRA, CPF: 099.943.694-58, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 99, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FENIX, RECREIO MOSSORÓ, 
LOTE 06, QUADRA 02, RUA RUI BARBOSA, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72880970, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança CASA 99, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FENIX, RECREIO 
MOSSORÓ, LOTE 06, QUADRA 02, RUA RUI BARBOSA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72880970, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 8.047 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.533,74 ( um mil quinhentos e trinta e três reais e setenta e quatro 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO 
LOIDES LIMA SANTOS, CPF: 007.668.933-67.

REQUERIMENTO Nº 961474

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO 
LOIDES LIMA SANTOS, CPF: 007.668.933-67, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, 1° PAVIMENTO, RESIDEN-
CIAL IMPERIAL IV, LOTE 05, QUADRA 72, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 202, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
IMPERIAL IV, LOTE 05, QUADRA 72, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE EQNN 17 19 BLOCO B LOTE 04 APT. 101 CEILÂN-
DIA BRASILIA DF 72225562, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 66.857 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.815,47 ( sete mil 
oitocentos e quinze reais e quarenta e sete centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAMILA 
TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF: 028.118.611-14.

REQUERIMENTO Nº 962974

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAMILA 
TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF: 028.118.611-14, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, 1º PAVIMENTO, RESIDEN-
CIAL AYLLA II, LOTE 15, QUADRA 17, JARDIM BRASÍLIA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 202, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL AYLLA II, LOTE 15, 
QUADRA 17, JARDIM BRASÍLIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
56.614 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 6.172,94 ( seis mil cento e setenta e dois 
reais e noventa e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RITA DAIANA 
RODRIGUES DE MESQUITA, CPF: 041.973.821-54.

REQUERIMENTO Nº 963407

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). RITA DAIANA RODRIGUES 
DE MESQUITA, CPF: 041.973.821-54, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 01-A, QUADRA 03, MR 08, SETOR 
NORTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário ga-
rantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 59.591 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 13.534,20 
( treze mil quinhentos e trinta e quatro reais e vinte centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GLEYTON RAPHAEL 
CAVALCANTE SILVA, CPF: 028.777.551-85.

REQUERIMENTO Nº 963513

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GLEYTON 
RAPHAEL CAVALCANTE SILVA, CPF: 028.777.551-85, devedor(a) fi-
duciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, PAVIMENTO SUPE-
RIOR, RESIDENCIAL ANA BEATRIZ III, LOTE 11, QUADRA 70, JARDIM 
DA BARRAGEM II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 202, PAVIMENTO SUPE-
RIOR, RESIDENCIAL ANA BEATRIZ III, LOTE 11, QUADRA 70, JARDIM 
DA BARRAGEM II, NESTA CIDADE QUADRA 62, LOTE 13, CIDADE 
DO ENTORNO, NESTA CIDADE 72917642, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
71.579 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.936,86 ( três mil novecentos e trinta e 
seis reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS 
SEGUINTES TÍTULOS: DM  VL  R$ 570,73  C/IRACILENE PEREIRA LUZ (AUTO PECAS PARA), APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE 
PECAS EIRELI EPP. DM  VL  R$ 486,05  C/MAICON RENAN LUSTOSA COUTINHO, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EI-
RELI EPP. DM  VL  R$ 304,01  C/UABES SOUZA DIAS, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DMI  VL  R$ 1.194,00  
C/CASA DE CARNE BRASIL PORANGATU LTDA, APRES. 997 - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. DMI  VL  R$ 1.548,00  C/CASA 
DE CARNE BRASIL PORANGATU LTDA, APRES. 997 - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. DM  VL  R$ 429,49  C/MANOEL DA TRIN-
DADE BARROS ARAUJO, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DM  VL  R$ 259,90  C/ISRAEL BARROS SANTOS, 
APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DM  VL  R$ 721,30  C/U C DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMO-
TIVA ME, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DM  VL  R$ 721,30  C/U C DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE PECAS 
AUTOMOTIVA ME, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DM  VL  R$ 213,65  C/CLAUDIMAR GAUDINO ME, APRES. 
WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DM  VL  R$ 82,67  C/CLAUDIMAR GAUDINO ME, APRES. WB COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS LTDA. DMI  VL  R$ 425,56  C/KAREN RODRIGUES DE LIMA, APRES. 997 - ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA 
EIRELI TO. DM  VL  R$ 712,20  C/PEDRO JOSE DOS SANTOS NETO, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA ME. DM  VL  R$ 721,36  C/MARCIO LACERDA ATIZORIO 05975081602, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA ME. DM  VL  R$ 721,36  C/MARCIO LACERDA ATIZORIO 05975081602, APRES. FIEL COMERCIAL IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA ME. DM  VL  R$ 351,25  C/AGRIMAR MOTO PECAS LTDA ME, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS 
LTDA. DM  VL  R$ 328,67  C/AGRIMAR MOTO PECAS LTDA ME, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DM  VL  R$ 
466,92  C/AGRIMAR MOTO PECAS LTDA ME, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DM  VL  R$ 319,56  C/AGRIMAR 
MOTO PECAS LTDA ME, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DMI  VL  R$ 312,45  C/DROGARIA RM MELLO COM.
DE MEDIC.EIRELI, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 312,45  C/DROGARIA 
RM MELLO COM.DE MEDIC.EIRELI, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 589,37  
C/DROGARIA RM MELLO COM.DE MEDIC.EIRELI, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  
VL  R$ 589,37  C/DROGARIA RM MELLO COM.DE MEDIC.EIRELI, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. E COM. MEDICA-
MENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 428,86  C/DROGARIA RM MELLO COM.DE MEDIC.EIRELI, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS IND. 
E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 428,86  C/DROGARIA RM MELLO COM.DE MEDIC.EIRELI, APRES. 999 - TGI 0036 - 
UNIDROGAS IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. DMI  VL  R$ 284,86  C/KEKE FARMA LTDA, APRES. 999 - TGI 0036 - UNIDROGAS 
IND. E COM. MEDICAMENTOS LTDA. NP  VL  R$ 672,00  C/VALDEMOURA MARTINS CAMPOS, APRES. PROSDATA PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA ME. NP  VL  R$ 659,75  C/MONICA GOMES XAVIER, APRES. PROSDATA PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA ME. DSS  VL  R$ 1.180,00  C/JOAMI OLIVEIRA RIBEIRO, APRES. COLEGIO PREVEST UNID SUL COLEGIO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CF & M LTDA ME. DMI  VL  R$ 94,60  C/SAMIR ANTONIO FERNANDES JUNIOR, APRES. 998 - AEQ COMERCIAL 
AUTOMOTIVA S A. DMI  VL  R$ 42,43  C/SAMIR ANTONIO FERNANDES JUNIOR, APRES. 998 - AEQ COMERCIAL AUTOMOTIVA S 
A. CDA  VL  R$ 604,90  C/JOSE LEAO DE FARIA, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. CDA  VL  R$ 604,90  C/GUI-
LHERME SOUSA FRAGA GUIMARAES, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA DE GOIAS. DMI  VL  R$ 216,66  C/ANGELICA JA-
NUARIA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 364,43  C/PET WORLD, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 
- CENTRO. DMI  VL  R$ 385,81  C/F A COSTA DR POPULAR ODONTOLOG, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$ 402,37  C/F A COSTA DR POPULAR ODONTOLOG, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.671,50  
C/AD AUTOMOTIVE AUTO PECAS EIREL, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.725,26  C/TLB COMERCIAL 
MODAS EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 3.100,00  C/PEDRO HENRIQUE BERNARDO, APRES. 
341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 3.157,50  C/CELIO ALVES O. DE MOURA JUNIOR, APRES. 341 - BANCO ITAU 
S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 216,75  C/JUCELINO FERREIRA CAVALCANTE, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. 
DSI  VL  R$ 396,16  C/RONIE MOREIRA DOS SANTOS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 612,72  C/CLC 
COMERCIO INTERNACIONAL LTD, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 1.500,00  C/APETIT PRODUTOS 
TEMPERADOS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO.PARA FINS FALIMENTARES: DMI  VL  R$ 6.590,52  C/CARVALHO 
MEDEIROS JEANS TEXTIL EIRELI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 529,81  C/ADMIL-
SON DE PAULA BUENO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$ 1.336,17  C/BELLART 
AMBIENTES PLANEJADOS LTDA, APRES. 091 - UNICRED - CENTRAL DO RIO GRANDE DO SUL 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 60,00  
C/GESMARIA CLEMENTE PIRES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 100,00  C/MARCO TULIO 
CICERO TAVARES TORRES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 246,00  C/INSTITUTO HAVER - 
HUGO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 311,17  C/MARIA R. MAGALHAES MOREIRA, APRES. 
001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 373,00  C/DAIGON WILLIAM GOMES RIBEIRO, APRES. 001 - BANCO 
DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 373,40  C/ADEMAR SOUSA DE JESUS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 
- CENTRO. DMI  VL  R$ 677,50  C/DIVINA GONCALVES DE SOUZA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$ 807,00  C/AD AUTOMOTIVE AUTO PECAS EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 
1.048,40  C/MARCELO ULYSSES OLIVEIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 1.685,96  C/GYN 
FRIO EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$ 2.426,20  C/NUTRYMAX ALIMENTOS EIRELI, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 1.087,78  C/ANDRE LUIZ SALES DE SOUZA, APRES. 001 - 
BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 2.500,00  C/CONFORT VIAGENS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 
0000 - CENTRO. DSI  VL  R$ 2.791,86  C/AREDIO JULIO DO VALE, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$ 765,20  C/SUPERMERCADO NOSSA SRA.APARECIDA LTD, APRES. 997 - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. DMI  VL  R$ 1.866,44  
C/SUPERMERCADO NOSSA SRA.APARECIDA LTD, APRES. 997 - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. DMI  VL  R$ 432,00  C/SU-
PERMERCADO NOSSA SRA.APARECIDA LTD, APRES. 997 - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. DMI  VL  R$ 825,40  C/SUPERMER-
CADO NOSSA SRA.APARECIDA LTD, APRES. 997 - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. CPS  VL  R$ 4.057,79  C/ALESSANDRA 
ZUPPA ROSA, APRES. 997 - CENTRO TECNOLOGICO CAMBURY LTDA. CPS  VL  R$ 4.057,90  C/GABRIELLA CHRISTINA ALVES 
VIGILATO, APRES. 997 - CENTRO TECNOLOGICO CAMBURY LTDA. CPS  VL  R$ 2.767,65  C/ANIELLY BARROS MAIA, APRES. 997 
- CENTRO TECNOLOGICO CAMBURY LTDA. CPS  VL  R$ 3.144,75  C/CREICY DE SOUSA CARVALHO, APRES. 997 - CENTRO 
TECNOLOGICO CAMBURY LTDA. CPS  VL  R$ 4.057,90  C/KARINE PEREIRA DE BRITO, APRES. 997 - CENTRO TECNOLOGICO 
CAMBURY LTDA. CPS  VL  R$ 3.282,95  C/KARLA SILVA STORTO, APRES. 997 - CENTRO TECNOLOGICO CAMBURY LTDA. CHQ  
VL  R$ 5.000,00  C/RAFAEL JORGE CAETANO, APRES. MARIVALDA PEREIRA DOS SANTOS. CHQ  VL  R$ 5.900,00  C/IRONIS 
MOREIRA DOS SANTOS, APRES. MARIVALDA PEREIRA DOS SANTOS. NP  VL  R$ 1.633,50  C/WANESSA NUNES DE MELO, 
APRES. JURANDIR SOARES DA CUNHA. DM  VL  R$ 174,50  C/TAYSSON GODOI MECED BUFFET MANIA DE SABOR, APRES. PGS 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PETISCOS EIRELI ME. DM  VL  R$ 824,28  C/BRUNO GONCALVES (BORA BORA), APRES. PGS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PETISCOS EIRELI ME. DSS  VL  R$ 37.000,00  C/RFC LOGISTICA EIRELI, APRES. GOIAS LOC LOCA-
COES SERVICOS E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME. CCB  VL  R$ 34.000,00  C/CLT CONCRETO EM ART LOC E TRANSP 
EIRELI, APRES. BANCO SANTANDER BRASIL S.A.. CCB  VL  R$ 41.000,00  C/CLT CONCRETO EM ART LOC E TRANSP EIRELI, 
APRES. BANCO SANTANDER BRASIL S.A.. CHQ  VL  R$ 3.200,00  C/DANIELLE FIGUEIREDO BARBOSA FONSECA, APRES. LEAN-
DRO RIBEIRO COSTA. DMI  VL  R$ 1.107,62  C/ACADEMY CULTURE OF JIU JITSU LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 
0000 - CENTRO. .COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR 
OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRE-
SENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 
9.492/97. GOIÂNIA 06 DE SETEMBRO 2019. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO 
À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANO 
CAMELO DE BRITO - ME, CNPJ: 12.392.456/0001-23.

REQUERIMENTO Nº 963882

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ADRIANO CAMELO DE BRI-
TO - ME, CNPJ: 12.392.456/0001-23, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 11, QUADRA 02, MR 12, SETOR 
LESTE, PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), 
em razão do requerimento do(a) BANCO DE BRASÍLIA S.A - 
BRB, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 3.697 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 69.070,54 ( sessenta 
e nove mil setenta reais e cinquenta e quatro centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) BANCO DE BRASÍLIA 
S.A - BRB como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
              REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS                                                         

S            PESSOAS JURÍDICAS DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO 
Paula Oliveira Botelho 

Oficial Interventora 
 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
 

PAULA OLIVEIRA BOTELHO, Oficial Interventora do Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento que, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26  Da Lei 9.514/97, 
mediante solicitação do protocolo 49.151, vem intimar a mutuaria Sr.ª ANTONIA 
IDETANNE BORGES DE SOUSA – CPF nº 025.426.821-86, a efetivar o 
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não 
pagos, correspondentes a importância de R$ 5.310,57 (cinco mil trezentos e dez 
reais e cinquenta e sete centavos), calculados em 13/05/2019, referente ao imóvel 
situado na RUA 06 QUADRA 16 LOTE 39, VILA MONTES CLAROS II – Santo 
Antônio do Descoberto – GO, objeto do Contrato n°. 360101187, firmado em 
16/03/2016, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista a certidão negativa de 
intimação feita ao devedor fiduciante. O valor indicado está sujeito à atualização 
monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta 
intimação e dela decorrentes. Saliento que a Mutuaria poderá efetuar a purga da mora 
na agência do BANCO DO BRASIL detentora do financiamento, registrado sob a 
Matricula n° R3/R4=25.909, ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro 
do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª, para 
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Nesta oportunidade, fica 
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor 
fiduciário - Banco do Brasil - BB e imediata execução da dívida através de leilão 
extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 §7° da Lei 9.514/97. Dado e passado 
nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 27/08/2019. 

Publicidade Legal no Jornal Gazeta
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO. ENCONTRAM-SE NO 2º TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:

 
DMI Nº TITULO 141204/4 VL R$ 270,00 C/JOSIELMA COELHO LIMA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 141986/1 VL R$ 2.158,56 C/AUTO POSTO TUTOIA EIRELI, EM FV DE SO
FILTROS LTDA;DMI Nº TITULO 142422/1 VL R$ 1.615,52 C/AUTO POSTO TUTOIA EIRELI, EM FV DE SO FILTROS LTDA;DMI Nº TITULO 140097/3 VL R$ 694,42 C/AUTO POSTO TUTOIA EIRELI, EM FV DE SO FILTROS LTDA;DMI
Nº TITULO 138966/4 VL R$ 1.821,74 C/AUTO POSTO TUTOIA EIRELI, EM FV DE SO FILTROS LTDA;DMI Nº TITULO 42553/1 VL R$ 372,00 C/J DA ROCHA OLIVEIRA-VAREJISTA, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE
PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 056591801 VL R$ 277,57 C/MARIA APARECIDA SILVA DE BARROS, EM FV DE GSA GAMA SUCOS E ALIMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 003795101 VL R$ 1.478,00 C/MATHEUS ALVES BRITO
LUSTOSA, EM FV DE GSA GAMA SUCOS E ALIMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 003795102 VL R$ 1.478,00 C/MATHEUS ALVES BRITO LUSTOSA, EM FV DE GSA GAMA SUCOS E ALIMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 003795103 VL
R$ 1.478,44 C/MATHEUS ALVES BRITO LUSTOSA, EM FV DE GSA GAMA SUCOS E ALIMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 129400/4 VL R$ 250,55 C/JAILSON FERREIRA SANTA BRIGIDA, EM FV DE MENDANHA COMERCIAL DE PEÇAS
LTDA;DMI Nº TITULO 150858/3 VL R$ 359,20 C/PEDRO GENESIS DA SILVA MARINHO, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 153193/3 VL R$ 363,60 C/RAILSON FELIPE DE JESUS
VIEIRA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 153193/4 VL R$ 363,60 C/RAILSON FELIPE DE JESUS VIEIRA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI
Nº TITULO 146769/2 VL R$ 119,92 C/ROSANGELA MARIA DUARTE MOTA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 146769/3 VL R$ 119,92 C/ROSANGELA MARIA DUARTE MOTA, EM
FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 146769/4 VL R$ 119,92 C/ROSANGELA MARIA DUARTE MOTA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO
142537/5 VL R$ 1.243,20 C/U S VERA COMERCIO, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 133157/4 VL R$ 1.389,84 C/VALDENER BASTOS RABELO, EM FV DE AMAZONAS DO
BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 42683/3 VL R$ 333,78 C/VALTER PENA DOS SANTOS, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 130545/2 VL R$ 248,57 C/PATRICIA
SILVA SOUSA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 166569/3 VL R$ 677,80 C/BENTO PEREIRA BARBOSA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI
Nº TITULO 166569/4 VL R$ 677,80 C/BENTO PEREIRA BARBOSA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 166569/5 VL R$ 677,80 C/BENTO PEREIRA BARBOSA, EM FV DE AMAZONAS
DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 166569/6 VL R$ 677,80 C/BENTO PEREIRA BARBOSA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 185799/3 VL R$ 555,47
C/SORAIA COELHO DE SOUSA SILVA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 43486/4 VL R$ 540,00 C/DOMINGOS MONTEIRO SILVA, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE
PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 141952/4 VL R$ 742,18 C/FRANCISCO DE OLIVEIRA XAVIER, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 141952/5 VL R$ 742,18 C/FRANCISCO DE OLIVEIRA
XAVIER, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 169617/3 VL R$ 329,80 C/ALCIONE DA SILVA SOUSA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº
TITULO 169621/4 VL R$ 411,58 C/ADRIANO LEAL SANTOS, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 169621/5 VL R$ 411,58 C/ADRIANO LEAL SANTOS, EM FV DE AMAZONAS DO
BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 43127/1 VL R$ 444,74 C/INACIO LUCAS JUNIOR, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 43127/2 VL R$ 444,74 C/INACIO LUCAS
JUNIOR, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 140111/4 VL R$ 690,24 C/S DA SILVA OLIVEIRA ME, EM FV DE SO FILTROS LTDA;DMI Nº TITULO 10981123 VL R$ 381,63 C/DELIRIU'S
CONFEITARIA, EM FV DE STA - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 155340/4 VL R$ 479,40 C/SILVIA MARIA MARTINS MOTA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº
TITULO 152266/3 VL R$ 277,50 C/MUNCK GUINCHO NORTE E NORDESTE LTDA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 158884/4 VL R$ 319,97 C/JOSIVALDO RIBEIRO SOUSA, EM
FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 158884/5 VL R$ 319,97 C/JOSIVALDO RIBEIRO SOUSA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO
169814/5 VL R$ 153,70 C/RAIMUNDO LIMA DOS SANTOS, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 163837/5 VL R$ 990,16 C/ANDRE DE JESUS LEAL SANTOS, EM FV DE AMAZONAS
DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 153918/3 VL R$ 236,50 C/ANTONIO OLIVEIRA FERREIRA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 158946/1 VL R$ 250,24
C/ANTONIO OLIVEIRA FERREIRA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 43772/3 VL R$ 439,27 C/JOICIANE FEITOZA DE SOUSA, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE
PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 43772/4 VL R$ 439,27 C/JOICIANE FEITOZA DE SOUSA, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 340739/2 VL R$ 371,04 C/PAULO JOSE DA SILVA, EM FV DE
IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA;DMI Nº TITULO 625179-11 VL R$ 146,48 C/DROGA POP EIRELI - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 625179-5 VL R$ 419,86
C/DROGA POP EIRELI - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 628562- 1 VL R$ 158,25 C/DROGA POP EIRELI - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO
628562-2 VL R$ 158,25 C/DROGA POP EIRELI - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 000548756-2 VL R$ 2.360,00 C/EDSON RODRIGUES FERREIRA & CIA LTDA, EM FV DE ALL NUTRI
ALIMENTOS EIRELI;DMI Nº TITULO 000548756-3 VL R$ 2.360,00 C/EDSON RODRIGUES FERREIRA & CIA LTDA, EM FV DE ALL NUTRI ALIMENTOS EIRELI;DMI Nº TITULO 71947-1 VL R$ 1.410,13 C/LUCIANO DEODATO ACIOLI
79421717104, EM FV DE AMORIX ALIMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 70044-1 VL R$ 779,83 C/LUCIANO DEODATO ACIOLI 79421717104, EM FV DE AMORIX ALIMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 179563 1 VL R$ 293,13
C/KENEDIS MOREIRA DA SILVA, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978000110;DMI Nº TITULO 179563 2 VL R$ 293,13 C/KENEDIS MOREIRA DA SILVA, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978000110;DMI Nº TITULO 179563 3
VL R$ 293,14 C/KENEDIS MOREIRA DA SILVA, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978000110;DMI Nº TITULO 8258 4 VL R$ 90,80 C/ACM MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978001434;DMI
Nº TITULO 8258 5 VL R$ 552,92 C/ACM MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978001434;DMI Nº TITULO 8519 2 VL R$ 558,04 C/ACM MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, EM FV DE DURO
PVC LTDA 00426978001434;DMI Nº TITULO 8519 4 VL R$ 558,04 C/ACM MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978001434;DMI Nº TITULO 8519 5 VL R$ 558,06 C/ACM MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978001434;DMI Nº TITULO 42256/4 VL R$ 690,86 C/FABILLA SANTARÉM DA SILVA, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO
42256/5 VL R$ 690,86 C/FABILLA SANTARÉM DA SILVA, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 42256/6 VL R$ 690,86 C/FABILLA SANTARÉM DA SILVA, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS
COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 113767/2 VL R$ 348,00 C/D MAQ MOTOSSERAS LTDA ME, EM FV DE RAC COMERCIAL DE PECAS LTDA;DMI Nº TITULO 2817069-3 VL R$ 352,41 C/ESTHER PEREIRA DA SILVA
70301512167, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 2817070-2 VL R$ 566,30 C/ESTHER PEREIRA DA SILVA 70301512167, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI
Nº TITULO 2817070-3 VL R$ 566,30 C/ESTHER PEREIRA DA SILVA 70301512167, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 2827135-3 VL R$ 347,47 C/ESTHER PEREIRA DA SILVA
70301512167, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 2998140-3 VL R$ 230,65 C/RONNISON MARTINS DA SILVA ROCHA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº
TITULO 3018909-1 VL R$ 457,09 C/RONNISON MARTINS DA SILVA ROCHA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3018909-2 VL R$ 457,07 C/RONNISON MARTINS DA SILVA ROCHA, EM FV
DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3018909-3 VL R$ 457,07 C/RONNISON MARTINS DA SILVA ROCHA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3012207-1 VL
R$ 308,89 C/JHONATAS SILVA DE LIMA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3012207-2 VL R$ 308,87 C/JHONATAS SILVA DE LIMA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA;DMI Nº TITULO 3012207-3 VL R$ 308,87 C/JHONATAS SILVA DE LIMA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3012208-1 VL R$ 366,07 C/JHONATAS SILVA DE LIMA, EM FV DE REDE
BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3039768-1 VL R$ 512,69 C/PAULO VICTOR FREITAS DA SILVA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3039768-2 VL R$ 512,67
C/PAULO VICTOR FREITAS DA SILVA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3039768-3 VL R$ 512,67 C/PAULO VICTOR FREITAS DA SILVA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3057668-1 VL R$ 213,01 C/PAULO VICTOR FREITAS DA SILVA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3057668-2 VL R$ 212,99 C/PAULO VICTOR FREITAS
DA SILVA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3057668-3 VL R$ 212,99 C/PAULO VICTOR FREITAS DA SILVA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DSI Nº TITULO 48
VL R$ 1.600,00 C/TEIXEIRA DUARTE - ENGENHARIA E CONSTRUCOES, S, EM FV DE AC DE PAIVA FAGUNDES LOCACOES;DMI Nº TITULO 34300/4 VL R$ 1.061,01 C/N N LEAL TENORIO COMERCIO, EM FV DE SO FILTROS
TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 34776/2 VL R$ 548,85 C/N N LEAL TENORIO COMERCIO, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DMI Nº TITULO 2827135-2 VL R$ 347,47 C/ESTHER
PEREIRA DA SILVA 70301512167, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3018803-1 VL R$ 1.684,65 C/LIANDRA KELLY NUNES GUIMARAES, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3024455-2 VL R$ 207,42 C/LIANDRA KELLY NUNES GUIMARAES, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3024455-3 VL R$ 207,42 C/LIANDRA KELLY NUNES
GUIMARAES, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3024456-2 VL R$ 157,57 C/LIANDRA KELLY NUNES GUIMARAES, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº
TITULO 3024456-3 VL R$ 157,57 C/LIANDRA KELLY NUNES GUIMARAES, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3030375-1 VL R$ 320,87 C/LIANDRA KELLY NUNES GUIMARAES, EM FV DE
REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 40732/2 VL R$ 250,18 C/JOSE MARIA BATISTA DANTAS, EM FV DE SO FILTROS TAPAJOS COMERCIAL DE PEÇAS LTDA;DV Nº TITULO 415/2017 VL R$ 4.680,15
C/ANGELO WENDER CORDEIRO, EM FV DE ESCOLA LIDER LTDA;DMI Nº TITULO 12674/08 VL R$ 118,00 C/DEBORAH CRISTINA DE SOUZA, EM FV DE W J FITNESS LTDA - ME;DMI Nº TITULO 12673/08 VL R$ 118,00 C/ALCIONE
BATISTA DE SOUZA, EM FV DE W J FITNESS LTDA - ME;DMI Nº TITULO 19434 VL R$ 150,00 C/DIONE CAMARGO DURAES SILVA, EM FV DE FRANCA E REIS LTDA - ME;DMI Nº TITULO 2202/02 VL R$ 469,75 C/FONSECA
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBAL, EM FV DE JR ATACADO E DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS PLAS;DMI Nº TITULO 20 VL R$ 601,75 C/RUI BENTO DA SILVA, EM FV DE WAGNER TIAGO ASSIS DA SILVA 02650344180;DMI
Nº TITULO 11577 2/3 VL R$ 611,07 C/KAM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIO, EM FV DE MUSICTRADE IMPORTADORA LTDA;DMI Nº TITULO 045232/03 VL R$ 712,59 C/KAM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIO,
EM FV DE SPARFLEX FIOS E CABOS;DMI Nº TITULO 12030/002 VL R$ 1.121,25 C/A2 REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, EM FV DE J A FUSINATTO & CIA LTDA;DMI Nº TITULO 012816/01 VL R$ 2.768,52 C/R.M.R FERREIRA,
EM FV DE J NUNES FILHO & SANTOS LTDA.-EPP.;DMI Nº TITULO 837 VL R$ 260,00 C/EDLA DEYSIELE SILVA CORREIA, EM FV DE V M COMERCIO COSMETICOS LTDA;DMI Nº TITULO 263137 1 VL R$ 333,12 C/ERNESTO ALVES
MAIA, EM FV DE PEDREIRA IZAIRA IND E COM LTDA;DMI Nº TITULO 5874 6 VL R$ 523,08 C/FORMULA COSMETICOS EIRELI ME, EM FV DE COSMEFAR IND COM PROD QUIMICOS;DMI Nº TITULO 0069594004 VL R$ 923,41
C/DROGARIA RETIRO COMERCIO DE PR, EM FV DE PREDILETA GOIAS DIST MED LTDA;DMI Nº TITULO 10300-C VL R$ 925,01 C/RMR FERREIRA, EM FV DE EUROPA INDUSTRIA TEXTIL LTDA;DMI Nº TITULO 3439 1/4 VL R$
389,40 C/BICUDO DISTRIBUIDORA DE GAS LT, EM FV DE PLASTHI INDUSTRIA TERMOPLASTI;DMI Nº TITULO 00000003191 VL R$ 511,00 C/REVERSON BORGES DA SILVA, EM FV DE MORAES CENTRO AUTOMOTIVO LTDA;DMI
Nº TITULO 3344107/005 VL R$ 1.173,33 C/FERNANDA CRISTINA DE ASSUNCAO CINTRA, EM FV DE APOIO IMOVEIS CONSTRUTORA E INCORPORADOR;DMI Nº TITULO 00000002087 VL R$ 1.201,26 C/ANGELO WENDER
CORDEIRO, EM FV DE APOIO IMOVEIS CONSTRUTORA E INCORPORADOR;HSP Nº TITULO 7071666.34 VL R$ 689,81 C/RUY LECOMTE DE MELLO., EM FV DE ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DE APARECIDA DE GOIANIA-
GO;HSP Nº TITULO 7071671.56 VL R$ 689,81 C/JOSE QUINTINO DE LIMA, EM FV DE ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DE APARECIDA DE GOIANIA-GO;CH Nº TITULO UA-500463 VL R$ 3.000,00 C/LARA CATENACI
ALCANTARA., EM FV DE LUCIANO DE GOIAS;CH Nº TITULO UA-500471 VL R$ 2.540,00 C/LARA CATENACI ALCANTARA., EM FV DE LUCIANO DE GOIAS;CH Nº TITULO UA-500472 VL R$ 2.780,00 C/LARA CATENACI
ALCANTARA., EM FV DE LUCIANO DE GOIAS;DMI Nº TITULO 624675-6 VL R$ 259,04 C/DROGARIA E PERFUMARIA SAUDE LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 127570/1 VL R$ 100,00
C/NORTPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 155554/4 VL R$ 1.125,75 C/DOUGLAS DA SILVA XAVIER, EM FV DE AMAZONAS DO
BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 157864/3 VL R$ 428,67 C/DOUGLAS DA SILVA XAVIER, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 159854/2 VL R$ 370,60
C/DOUGLAS DA SILVA XAVIER, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 159491/3 VL R$ 240,66 C/JEAN RONAD PEREIRA MENEZES, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E
REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 181826/5 VL R$ 362,21 C/DIESSO DA SILVA MUNIZ, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 186984/1 VL R$ 91,25 C/ANTONINHO PEREIRA
FRANCO, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 188471/1 VL R$ 112,00 C/SAMARONI JORGE DE CASTRO TEIXEIRA,  EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E
REPRESENTACOES;DMI  Nº  TITULO 178444/7 VL R$ 736,82 C/RAIMUNDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA,  EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL  COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI  Nº  TITULO 176581/2 VL R$ 649,44
C/CLAUDENILSON FRASINO DE SOUSA, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 182285/1 VL R$ 407,00 C/CAPIXABA TRANSPORTES SERVICOS E COMERCIO LTDA, EM FV DE
AMAZONAS  DO  BRASIL  COMERCIO  E  REPRESENTACOES;DMI  Nº  TITULO  179781/3  VL  R$  344,67  C/CAPIXABA  TRANSPORTES  SERVICOS  E  COMERCIO  LTDA,  EM  FV  DE  AMAZONAS  DO  BRASIL  COMERCIO  E
REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 178632/1 VL R$ 139,50 C/A M F SOUSA COMERCIO, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 177131/3 VL R$ 347,00 C/ALLAN OLIVEIRA SILVA, EM
FV  DE  AMAZONAS  DO  BRASIL  COMERCIO  E  REPRESENTACOES;DMI  Nº  TITULO  182777/1  VL  R$  96,00  C/VAN  MIX  ATACADO  E  DISTRIBUIDORA  EIRELI  EPP,  EM  FV  DE  AMAZONAS  DO  BRASIL  COMERCIO  E
REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 180775/2 VL R$ 651,50 C/LEONEL SIGMA SOUSA REIS, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 176661/3 VL R$ 1.047,71 C/LINDA INES DA S.
DOS SANTOS E CIA LTDA ME, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 172096/8 VL R$ 530,65 C/FREDSON OLIVEIRA AIRES, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E
REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 183988/3 VL R$ 243,00 C/FRANCISCO JOSE PINHEIRO GIFFONY, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 92441/6 VL R$ 311,60 C/ANTONIO DOS
SANTOS BEZERRA FILHO 05459610508, EM FV DE BRASIL BAHIA COMERCIO DE FILTROS E LUBRIFICAN;DMI Nº TITULO 88284/1 VL R$ 265,52 C/ADICARLOS OLIVEIRA DE SENNA 03973595518, EM FV DE BRASIL BAHIA
COMERCIO DE FILTROS E LUBRIFICAN;DMI Nº TITULO 11069/3 VL R$ 116,24 C/DANIEL DE SOUSA CORREA, EM FV DE CRISTAL IMPORTADORA EXPORTADORA COM E DISTR L;DMI Nº TITULO 6697-8 VL R$ 14,05 C/XWR
SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE MULTICANAL ATACADO LTDA;DMI Nº TITULO 260462-2 VL R$ 1.503,54 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE MULTICANAL ATACADO LTDA;DMI Nº TITULO 260462-3 VL
R$ 1.503,54 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE MULTICANAL ATACADO LTDA;DMI Nº TITULO 260463-1 VL R$ 631,96 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE MULTICANAL ATACADO LTDA;DMI Nº
TITULO 260463-2 VL R$ 631,96 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE MULTICANAL ATACADO LTDA;DMI Nº TITULO 260463-3 VL R$ 631,96 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE MULTICANAL
ATACADO LTDA;DMI Nº TITULO 260464-3 VL R$ 213,30 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE MULTICANAL ATACADO LTDA;DMI Nº TITULO 256999-3 VL R$ 1.411,76 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV
DE MULTICANAL ATACADO LTDA;DMI Nº TITULO 256999-6 VL R$ 1.033,01 C/XWR SUPERMERCADO - EIRELI - ME, EM FV DE MULTICANAL ATACADO LTDA;DMI Nº TITULO 253669-3 VL R$ 1.767,77 C/XWR SUPERMERCADO -
EIRELI - ME, EM FV DE MULTICANAL ATACADO LTDA;DMI Nº TITULO 40283 2 VL R$ 1.715,18 C/JOAO PAULO RIBEIRO CRUVINEL 04151713182, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978001272;DMI Nº TITULO 40283 3 VL R$
1.715,00 C/JOAO PAULO RIBEIRO CRUVINEL 04151713182,  EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978001272;DMI Nº TITULO 49079 2 VL R$ 683,00 C/LPA POCOS ARTESIANOS EIRELI,  EM FV DE DURO PVC LTDA
00426978001272;DMI Nº TITULO 49079 3 VL R$ 683,00 C/LPA POCOS ARTESIANOS EIRELI, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978001272;DMI Nº TITULO 49390 3 VL R$ 606,00 C/LPA POCOS ARTESIANOS EIRELI, EM FV DE
DURO PVC LTDA 00426978001272;DMI Nº TITULO 49390 4 VL R$ 606,00 C/LPA POCOS ARTESIANOS EIRELI, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978001272;DMI Nº TITULO 29317 VL R$ 6.517,32 C/RMR FERREIRA, EM FV DE
W H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DMI Nº TITULO 3081 1 VL R$ 387,06 C/WILSON SENA FERREIRA, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978000896;DMI Nº TITULO 3082 1 VL R$ 633,06 C/WILSON SENA FERREIRA, EM FV DE
DURO PVC LTDA 00426978000896;DMI Nº TITULO 3398 1 VL R$ 565,11 C/WILSON SENA FERREIRA, EM FV DE DURO PVC LTDA 00426978000896;DMI Nº TITULO 514915-2 VL R$ 2.154,40 C/ESCOLA COM DE ART ESPORT
LTDA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 514915-3 VL R$ 2.154,40 C/ESCOLA COM DE ART ESPORT LTDA, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO
RC023953 VL R$ 200,00 C/DOUGLAS MICHEL CARVALHO ALMEIDA, EM FV DE C M ALVES DISTRIBUICOES DE MAQUINAS;DMI Nº TITULO RC-024785 VL R$ 40,00 C/GLASDISTON MUNIZ DE CASTILHO, EM FV DE C M ALVES
DISTRIBUICOES DE MAQUINAS;DMI Nº TITULO 055944 VL R$ 90,00 C/D PAULA SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA - D PAULA, EM FV DE C M ALVES DISTRIBUICOES DE MAQUINAS;DMI Nº TITULO 1-002859 VL R$ 947,00 C/D
PAULA SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA - D PAULA, EM FV DE C M ALVES DISTRIBUICOES DE MAQUINAS;DMI Nº TITULO 003903-2/2 VL R$ 1.363,20 C/R.M.R FERREIRA, EM FV DE RUVOLO IND COM VID CRIST LTDA;DMI Nº
TITULO 890120-2 VL R$ 2.822,47 C/R.M.R FERREIRA ME, EM FV DE CDA- CIA DE DISTRIBUICAO ARAGUAIA;DMI Nº TITULO 17437 VL R$ 818,00 C/RMR FERREIRA, EM FV DE AVENTAL & CIA;DMI Nº TITULO 00000660 1 VL R$
390,00 C/R.M.R FERREIRA, EM FV DE CASA DO MARCENEIRO;DMI Nº TITULO 058250901 VL R$ 176,76 C/TURMIM AZEVEDO NETO, EM FV DE GSA GAMA SUCOS E ALIMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 058250902 VL R$ 176,76
C/TURMIM AZEVEDO NETO, EM FV DE GSA GAMA SUCOS E ALIMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 188067/1 VL R$ 4.734,34 C/HOME CENTER BRASIL MAT CONSTR, EM FV DE SAINTGOBAIN DO BRASIL QUARTZOLIT;DMI Nº
TITULO 173623/3 VL R$ 725,90 C/J OLIMPIO BARBOSA FILHO, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 249730/A VL R$ 287,60 C/J R FARMA MEDICAMENTOS LTDA, EM FV DE
RECMED COMERCIO DE MAT. HOSPITALARES - EIRELI;DMI Nº TITULO 339654-2 VL R$ 983,14 C/BOULEVARD PADARIA E CONFEITARIA EIRELI - ME, EM FV DE FONTE DISTRIBUICAO E MARKETING LTDA;DMI Nº TITULO
647067-2 VL R$ 203,28 C/A.S.T DROGARIA LTDA - EPP, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 659627-1 VL R$ 654,46 C/DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME, EM FV DE JC
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 667253-1 VL R$ 245,86 C/DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 667253-2 VL
R$ 245,86 C/DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 162413 VL R$ 721,71 C/LAILLA CRISTINA GONCALVES QUEIROZ, EM FV DE BRITAGO
MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DMI Nº TITULO 162957 VL R$ 697,46 C/LAILLA CRISTINA GONCALVES QUEIROZ, EM FV DE BRITAGO MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DMI Nº TITULO 163761 VL R$
698,94 C/LAILLA CRISTINA GONCALVES QUEIROZ, EM FV DE BRITAGO MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DMI Nº TITULO 6493/4 VL R$ 575,08 C/SILVANO E SILVANO LTDA ( POSTO JAVAE ), EM FV DE CRISTAL
IMPORTADORA EXPORTADORA COMERCIO E DI;DMI Nº TITULO 6808/3 VL R$ 1.053,62 C/SILVANO E SILVANO LTDA ( POSTO JAVAE ), EM FV DE CRISTAL IMPORTADORA EXPORTADORA COMERCIO E DI;DMI Nº TITULO
206417 VL R$ 1.596,35 C/MAKRO ATACADISTA S.A, EM FV DE ELETRO TRANSOL IND E COMERCIO MAT ELETRICOS L;DMI Nº TITULO 24802-1 VL R$ 973,64 C/AV JOAO BERNARDES DE SOUZA Nº 245, EM FV DE REDE BRASIL
DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 24802-3 VL R$ 973,63 C/AV JOAO BERNARDES DE SOUZA Nº 245, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 24802-2 VL R$ 973,63 C/AV
JOAO BERNARDES DE SOUZA Nº 245, EM FV DE REDE BRASIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA;DMI Nº TITULO 3127911-1 VL R$ 543,10 C/JM PAP E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, EM FV DE REDE BRASIL
DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA.
 
Certifico, reportando-me aos dados, acima, que não tendo sido possível intimar os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma do art. 15 da lei 9.492/97, através do
presente edital publicado no JORNAL GAZETA e afixado neste Tabelionato, para virem pagar os títulos dentro do prazo de 1 dia útil, ficando já intimados dos respectivos protestos. Aparecida de
Goiânia, 06 de Setembro de 2019. - BERNARDO CRUZ SANTOS, Tabelião do REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS DA COMARCA DE
APARECIDA DE GOIÂNIA-GO Sito a Av. Independência, Qd. Área Lt. 01 Sala 01 Serra Dourada 4ª etapa (Aparecida Shopping). Fone: (62) 3283-1105 ou 3283-1180. 
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JURANDIR 
OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 011.853.253-79.

REQUERIMENTO Nº 961708

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JURANDIR OLIVEIRA DA SILVA, 
CPF: 011.853.253-79, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
98, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FENIX, RECREIO MOSSORÓ, LOTE 
06, QUADRA 02, RUA RUI BARBOSA, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 98, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FENIX, RECREIO MOSSORÓ, 
LOTE 06, QUADRA 02, RUA RUI BARBOSA, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fi-
duciária, na matrícula nº. 13.652 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.205,14 ( sete mil 
duzentos e cinco reais e quatorze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NATHALIA 
DE PAULA SILVA, CPF: 044.873.683-75.

REQUERIMENTO Nº 963014

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
NATHALIA DE PAULA SILVA, CPF: 044.873.683-75, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 31A-2, DA QUADRA 67, 
JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 31A-2, DA QUADRA 
67, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.417 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 10.415,80 ( dez mil quatrocentos e quinze 
reais e oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SORAIA 
CRISTINA DA SILVA, CPF: 003.854.261-78.

REQUERIMENTO Nº 961722

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ci-
ência do(a) respectivo(a), Sr(a). SORAIA CRISTINA DA SILVA, 
CPF: 003.854.261-78, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
R F NR 23 QD38 LT23A PARQUE DA COLI FORMOSA GO 
73808155, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança R F NR 23 QD38 LT23A PARQUE DA COLI FOR-
MOSA GO 73808155 R F 23 QD38 LT23A PARQUE DA COLI 
FORMOSA GO 73808155 RUA RUA 9 2  SETOR FERROVIA-
RIO FORMOSA GO 73805020, fica, por este edital, INTIMADO, 
em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária da matrícula nº. 61.089, a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 10.113,30 ( dez mil cento e treze 
reais e trinta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDINIZ 
MENDES BORGES, CPF: 663.188.231-15.

REQUERIMENTO Nº 963003

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDINIZ MEN-
DES BORGES, CPF: 663.188.231-15, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, RESIDENCIAL NOVA MORADIA, LOTE 27, DA 
QUADRA 35, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL 
NOVA MORADIA, LOTE 27, DA QUADRA 35, JARDIM SANTA LÚCIA, 
NESTA CIDADE QNN 18 CONJUNTO C CASA 27 CEILÂNDIA BRASILIA 
DF 72220183, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.732 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 11.944,90 ( onze mil novecentos e quarenta e quatro reais 
e noventa centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL FERREIRA 
DE JESUS, CPF: 102.443.116-92.

REQUERIMENTO Nº 963033

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIEL 
FERREIRA DE JESUS, CPF: 102.443.116-92, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 103, TÉRREO, RESIDENCIAL 
PAINEIRAS, LOTE 07, DA QUADRA 26-B,  MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 103, TÉRREO, RESIDENCIAL PAINEI-
RAS, LOTE 07, DA QUADRA 26-B,  MANSÕES ODISSÉIA, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
69.174 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.288,95 ( três mil 
duzentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANA MENDES 
MENDONCA, CPF: 004.908.951-07.

REQUERIMENTO Nº 963245

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-
-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 
nº 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de inti-
mação pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). ADRIANA MENDES 
MENDONCA, CPF: 004.908.951-07, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 06-C, RESIDENCIAL ANDRADE 
HERZOG, LOTE 06, QUADRA 161, JARDIM PAQUETA, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 77.437 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.405,24 ( sete mil 
quatrocentos e cinco reais e vinte e quatro centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a con-
tar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas 
Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REGIVALDO 
BARBOSA DA SILVA, CPF: 715.517.272-34 E VILMA 

QUITÉRIA RIBEIRO BARBOSA, CPF: 882.504.233-72.
REQUERIMENTO Nº 963080

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). REGIVALDO 
BARBOSA DA SILVA, CPF: 715.517.272-34 e VILMA QUITÉRIA RIBEI-
RO BARBOSA, CPF: 882.504.233-72, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 05-C, DA QUADRA 87, CONJUNTO A, DO SETOR 
09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 05-C, DA QUADRA 87, 
CONJUNTO A, DO SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE QR 402 CONJUNTO 29 CASA 7 SAMAMBAIA BRASILIA DF 
72318030, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.662 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.314,88 ( dois mil trezentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencio-
nado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIONEY 
FROES JANUARIO, CPF: 032.085.461-22 E MARCILIO 

INACIO CIRINO E SILVA, CPF: 008.730.871-19.
REQUERIMENTO Nº 963200

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planalti-
na-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da 
Lei nº 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de 
intimação pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). DIONEY FRO-
ES JANUARIO, CPF: 032.085.461-22 e MARCILIO INACIO 
CIRINO E SILVA, CPF: 008.730.871-19, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 27-A, RESIDENCIAL DEBORA 
MENDES, LOTE 27, QUADRA 12, MR 01, SETOR NORTE, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 80.498 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 10.011,60 ( dez mil 
onze reais e sessenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do dé-
bito poderá ser feito na agência detentora do financiamento 
ou na sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, 
Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, 
no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

  REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAILSON 
DA SILVA MATOS, CPF: 024.295.821-47.

REQUERIMENTO Nº 963327

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planalti-
na-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da 
Lei nº 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de 
intimação pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JAILSON DA 
SILVA MATOS, CPF: 024.295.821-47, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 12, Q 02, MR 04, SETOR SUL, 
PLANALTINA - GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em 
razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 4.285 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se vence-
ram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 11.105,80 
( onze mil cento e cinco reais e oitenta centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a con-
tar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas 
Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA FERNANDES 
DA SILVA SANTOS, CPF: 134.043.931-04 E JOAO 
FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 114.446.811-68.

REQUERIMENTO Nº 963789

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA FERNANDES DA 
SILVA SANTOS, CPF: 134.043.931-04 e JOAO FERREIRA DOS 
SANTOS, CPF: 114.446.811-68, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, RUA 5, QUADRA 14, LOTE 8-B, PARQUE LAGO, 
FORMOSA GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança RUA 5, QUADRA 14, LOTE 8-B, PARQUE LAGO, 
FORMOSA GO QUADRA 13, CONJUNTO ,LT 44, SOBRADI-
NHO, BRASILIA-DF,   CEP  73040-138 RUA 28, NUMERO 321, 
SETOR BOSQUE,  FORMOSA- GO,  CEP  73802-035, fica, por 
este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de BANCO 
DE BRASÍLIA S.A - BRB, credor fiduciário do contrato imobili-
ário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 58,535, 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7,251.49 
( sete mil duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e nove 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) BANCO DE 
BRASÍLIA S.A - BRB como “Diferença de prestações ante-
riores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis 
Júnior, Registrador.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILVAN 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 692.473.071-04.

REQUERIMENTO Nº 963432

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-
-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 
nº 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de inti-
mação pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). NILVAN PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 692.473.071-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 08, QR 13, PARQUE ITAPUÃ I, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 86.936 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.913,82 ( um mil 
novecentos e treze reais e oitenta e dois centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a con-
tar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas 
Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEUDIMAR 
XIMENES DE SOUSA, CPF: 038.213.141-09 E LAURO 

JOSE DE SOUSA FILHO, CPF: 861.219.283-87.
REQUERIMENTO Nº 963468

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEUDIMAR 
XIMENES DE SOUSA, CPF: 038.213.141-09 e LAURO JOSE DE SOUSA 
FILHO, CPF: 861.219.283-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 08, RESIDENCIAL RECANTO DOS SONHOS, LOTE Nº 1307-A, 
QUADRA 52,  CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDA-
DE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
08, RESIDENCIAL RECANTO DOS SONHOS, LOTE Nº 1307-A, QUADRA 
52,  CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
41.839 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 5.791,84 ( cinco mil setecentos e noventa e 
um reais e oitenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

  TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVAN SABINO 
MENDES, CPF: 798.243.401-06.

REQUERIMENTO Nº 955392

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVAN SABINO MENDES, 
CPF: 798.243.401-06, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
R 12 NR 36 QD 30 LT 36 SETOR BELA VIS FORMOSA GO 
73808775, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R 12 NR 36 QD 30 LT 36 SETOR BELA VIS 
FORMOSA GO 73808775 R 12 QD 30 LT 36 36  ST B VISTA 
FORMOSA GO 73808775 R   12 36 QD 30 LT 36 SETOR 
BELA VIS FORMOSA GO 73808775, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 55.175, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.000,81 
( dois mil reais e oitenta e um centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do dé-
bito poderá ser feito na agência detentora do financiamento 
ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, For-
mosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HENRIQUE 
STWART VIEIRA LIMA, CPF: 703.662.541-46.

REQUERIMENTO Nº 961475

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HENRIQUE 
STWART VIEIRA LIMA, CPF: 703.662.541-46, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 202, 1° PAVIMENTO,  RESIDENCIAL 
VILA IMPERATRIZ, LOTE 08, QUADRA 06, MANSÕES IMPERATRIZ, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 202, 1° PAVIMENTO,  RESIDENCIAL VILA 
IMPERATRIZ, LOTE 08, QUADRA 06, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA 
CIDADE APARTAMENTO 102 LOTE 8 QUADRA 6 RESIDENCIAL VILA 
IMPERATRIZ, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE 72910440, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 66.404 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 5.341,76 ( cinco mil trezentos e quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MATEUS 
SOUZA SANTOS, CPF: 606.660.833-98.

REQUERIMENTO Nº 960384

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MA-
TEUS SOUZA SANTOS, CPF: 606.660.833-98, devedor(a) fiducian-
te do imóvel alienado, LOTE 09,  QUADRA 33, JARDIM AMÉRICA 
IV, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 09,  QUADRA 33, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA 
CIDADE QUADRA 62 LOTE 13 JARDIM AMERICA IV ÁGUAS 
LINDAS DE GO 72922659, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na ma-
trícula nº. 25.110 deste Ofício, com saldo devedor de responsabi-
lidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamen-
to, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.402,17 ( um mil quatrocentos e dois reais e dezessete centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GEOVANNE 
SANTOS MENDES, CPF: 704.551.081-02.

REQUERIMENTO Nº 961195

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GEOVANNE SANTOS 
MENDES, CPF: 704.551.081-02, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL M2 
NÁPOLIS B1, LOTE 30, QUADRA 71, RUA 35, PARQUE NÁPOLIS 
GLEBA B, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72883198, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
Nº 103, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL M2 NÁPOLIS B1, LOTE 
30, QUADRA 71, RUA 35, PARQUE NÁPOLIS GLEBA B, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72883198, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.961 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.945,39 ( três mil novecentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e nove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 



Segunda-feira, 9 de setembro de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal8 Classificados

  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIAS JUNIO 
FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 025.077.071-78.

REQUERIMENTO Nº 959280

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIAS 
JUNIO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF: 025.077.071-78, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 201, PAVIMENTO 
SUPERIOR, RESIDENCIAL SÃO PEDRO APÓSTOLO, LOTE 20-B, 
QUADRA 09-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
201, PAVIMENTO SUPERIOR, RESIDENCIAL SÃO PEDRO APÓS-
TOLO, LOTE 20-B, QUADRA 09-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 72.113 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.468,70 ( um mil quatrocentos 
e sessenta e oito reais e setenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JORGE RIBEIRO 
DE OLIVEIRA, CPF: 258.680.848-70.

REQUERIMENTO Nº 961192

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JORGE 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF: 258.680.848-70, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 08, RESIDENCIAL VERA CRUZ, 
LOTE 09-B, QUADRA 75, CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 08, RESIDENCIAL VERA CRUZ, 
LOTE 09-B, QUADRA 75, CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 43.045 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 9.064,38 ( nove mil 
sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JESSICA 
DA SILVA DANTAS, CPF: 044.397.881-65.

REQUERIMENTO Nº 960626

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JESSICA DA 
SILVA DANTAS, CPF: 044.397.881-65, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 205, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL AILA IX, 
LOTE 1.385, QUADRA 54, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 205, 1° PAVIMENTO, RESIDENCIAL AILA 
IX, LOTE 1.385, QUADRA 54, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBER-
TO, NESTA CIDADE QUADRA 6 LOTE 13 PARQUE DA BARRAGEM 
ÁGUAS LINDAS GO 72914490, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 71.397 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.943,57 ( dois mil novecentos e quarenta e três reais 
e cinquenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAICON 
DE ANDRADE MONTE, CPF: 025.626.141-51.

REQUERIMENTO Nº 960654

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAICON DE ANDRA-
DE MONTE, CPF: 025.626.141-51, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 06, QUADRA 75, RUA 31, PARQUE NÁPOLIS B, 
APARTAMENTO Nº 201, RESIDENCIAL VILLA ANIDRA, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 06, QUADRA 75, RUA 31, PARQUE 
NÁPOLIS B, APARTAMENTO Nº 201, RESIDENCIAL VILLA ANIDRA, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885520, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 29.640 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.286,28 ( um mil 
duzentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NEIRYLENE 
LIMA, CPF: 010.759.511-78.
REQUERIMENTO Nº 961553

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NEIRYLENE 
LIMA, CPF: 010.759.511-78, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 01, RESIDENCIAL DANIELA, LOTE 14, QUADRA 95, CONJUNTO 
A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, RESI-
DENCIAL DANIELA, LOTE 14, QUADRA 95, CONJUNTO A, SETOR 
11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
45.703 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 7.658,53 ( sete mil seiscentos e cinquenta e oito 
reais e cinquenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANESSA ALVES 
DE FRANÇA, CPF: 005.123.011-90.

REQUERIMENTO Nº 961692

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANESSA AL-
VES DE FRANÇA, CPF: 005.123.011-90, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA B, RESIDENCIAL DOURADOS, CHÁCARA 636, QUADRA 
32, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA B, RESIDENCIAL 
DOURADOS, CHÁCARA 636, QUADRA 32, CHÁCARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE QUADRA 33 LOTE 662 A-24 CHÁCA-
RAS QUEDAS DO DESCOBERTO II, NESTA CIDADE 72914215, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
48.496 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.943,54 ( dois mil novecentos e quarenta 
e três reais e cinquenta e quatro centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELY BARBOSA 
TEIXEIRA, CPF: 453.772.511-72.

REQUERIMENTO Nº 961611

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELY BARBOSA 
TEIXEIRA, CPF: 453.772.511-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 04,  RESIDENCIAL PREMIUM VILLE, LOTE 14A-2, QUADRA P,  
CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança CASA 04,  RESIDENCIAL PREMIUM VILLE, 
LOTE 14A-2, QUADRA P,  CHÁCARAS COIMBRA, NESTA CIDADE QNL 
14 CONJUNTO B  LOTE 28 TAGUATINGA NORTE DF 72160402, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
44.711 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.919,44 ( dois mil novecentos e dezenove 
reais e quarenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELINEUSA 
DA SILVA RIBEIRO, CPF: 010.671.313-29.

REQUERIMENTO Nº 961614

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELINEUSA 
DA SILVA RIBEIRO, CPF: 010.671.313-29, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 06, QUADRA 26, CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 06, QUADRA 26, CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO, NESTA CIDADE QNP 13 CONJUNTO P CASA 9 CEILÂN-
DIA NORTE  BRASILIA DF 72241316 QNN 39 CONJUNTO D LOTE 
04 CASA 02 CEILÂNDIA BRASILIA DF 72225394, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
21.822 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.681,05 ( um mil seiscentos e oitenta e um 
reais e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO 
WILLIAN PEREIRA DA SILVA, CPF: 701.805.221-16.

REQUERIMENTO Nº 961860

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTO-
NIO WILLIAN PEREIRA DA SILVA, CPF: 701.805.221-16, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, APARTAMENTO 202, PAVIMENTO 
SUPERIOR, RESIDENCIAL PINHEIRO PRIME, LOTE 31, QUADRA 06, 
JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 202, PAVIMENTO 
SUPERIOR, RESIDENCIAL PINHEIRO PRIME, LOTE 31, QUADRA 06, 
JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE QUADRA 40, LOTE 11, 
JARDIM BRASÍLIA, NESTA CIDADE 72915060, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi-
duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 72.219 deste Ofício, com saldo devedor de responsabili-
dade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das pres-
tações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.539,72 ( dois mil 
quinhentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Aveni-
da JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIMAR 
SANTANA DE NORONHA, CPF: 900.492.921-53.

REQUERIMENTO Nº 962273

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). CLAUDIMAR SANTANA 
DE NORONHA, CPF: 900.492.921-53, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 23, RESIDENCIAL JADSON, LOTE 
23, QR 57, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 77.495 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 8.012,03 ( oito mil  doze reais e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEIVID MILAN 
URCINO OLIVEIRA, CPF: 038.076.771-60.

REQUERIMENTO Nº 962033

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DEIVID MI-
LAN URCINO OLIVEIRA, CPF: 038.076.771-60, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDENCIAL 
CACAU 31, LOTE 03, QUADRA 31, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
APARTAMENTO 102, TÉRREO, RESIDENCIAL CACAU 31, LOTE 03, 
QUADRA 31, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE QUADRA 27 
LOTE 9 CASA 05 MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE 72915558, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 71.940 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.409,69 ( dois mil quatrocentos e nove reais 
e sessenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONINO 
FERNANDES DA SILVA, CPF: 364.502.941-91.

REQUERIMENTO Nº 962202

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONINO FERNANDES 
DA SILVA, CPF: 364.502.941-91, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, V 16-A NR  LT05 QD131 CH SETOR SUL 
FORMOSA GO 73802435, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança V 16-A NR  LT05 QD131 CH SE-
TOR SUL FORMOSA GO 73802435 V 16-A 0 LT05 QD131 
CH SETOR SUL FORMOSA GO 73802435 VIA 16 A QD 131 
294 VIA SETOR SUL FORMOSA GO 73802436, fica, por 
este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula 
nº. 52.637, a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 29.630,50 ( vinte e nove mil seiscentos e trinta reais e 
cinquenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do re-
ferido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

  TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERIVALDO 
RODRIGUES DA SILVA, CPF: 014.397.811-09.

REQUERIMENTO Nº 962366

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERIVALDO RODRIGUES DA 
SILVA, CPF: 014.397.811-09, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, JD BELA VISTA QD 5 LT 15 CS NR 15 SETOR 
A FORMOSA FORMOSA GO 73813856, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança JD BELA VISTA 
QD 5 LT 15 CS NR 15 SETOR A FORMOSA FORMOSA GO 
73813856 JD BELA VISTA QD 5 LT 15 CS 15 SETOR A FOR-
MOSA FORMOSA GO 73813856 JD  BELA VISTA QD 5 LT 
15 CS 00015 SETOR A FORMOSA FORMOSA GO 73813856, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da 
matrícula nº. 51.823, a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 7.804,31 ( sete mil oitocentos e quatro reais 
e trinta e um centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do re-
ferido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE IRIMAR 
DA SILVA, CPF: 846.652.621-87 E CLAUDETE 

BARAUNA DOS SANTOS, CPF: 940.937.251-87.
REQUERIMENTO Nº 962939

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). JOSE IRIMAR DA SILVA, 
CPF: 846.652.621-87 e CLAUDETE BARAUNA DOS SANTOS, 
CPF: 940.937.251-87, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 20-A, CONDOMÍNIO SALVATO, LOTE 20, QUADRA 
01, MR 04, SETOR OESTE, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 58.506 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilida-
de de V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 10.518,80 ( dez mil quinhentos e dezoito reais e oitenta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, 
CEP nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIELA 
DA SILVA REIS, CPF: 034.073.883-90.

REQUERIMENTO Nº 962480

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DA-
NIELA DA SILVA REIS, CPF: 034.073.883-90, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 105, TÉRREO, RESIDENCIAL 
GUARAJUBA, LOTE 20, QUADRA A-11, MANSÕES OLINDA, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 105, TÉRREO, RESIDENCIAL GUA-
RAJUBA, LOTE 20, QUADRA A-11, MANSÕES OLINDA, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
69.049 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 9.479,86 ( nove 
mil quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO RIBEIRO DOS 
SANTOS, CPF: 668.105.662-87 E SULAMITA RODRIGUES 

SILVA DOS SANTOS, CPF: 028.029.221-06.
REQUERIMENTO Nº 962839

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AN-
TONIO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 668.105.662-87 e SULAMITA 
RODRIGUES SILVA DOS SANTOS, CPF: 028.029.221-06, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15, QUADRA 43, JARDIM DA 
BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 15, QUADRA 43, JARDIM DA BAR-
RAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 36.056 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.320,65 ( dois mil 
trezentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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